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ASSUNTO: CONTRIBUICAO SOCIAL SOBRE O LUCRO LIQUIDO
(CSLL)
Data do fato gerador: 30/11/2007

COMPENSACAO. PAGAMENTO INDEVIDO OU A MAIOR.
RECOLHIMENTO ALOCADO A DEBITO CONFESSADO.

Correto o despacho decisério que ndao homologou a compensacdo declarada
pelo contribuinte por inexisténcia de direito creditorio, tendo em vista que o
recolhimento alegado como origem do crédito estava integralmente alocado
para a quitacdo de débito confessado pelo préprio contribuinte.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso voluntario, nos termos do relatério e voto do relator.

(documento assinado digitalmente)

Luiz Tadeu Matosinho Machado — Presidente e Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Luiz Tadeu Matosinho
Machado (Presidente), Paulo Henrique Silva Figueiredo, Ricardo Marozzi Gregério, Flavio
Machado Vilhena Dias, Maria Lucia Miceli, Breno do Carmo Moreira Vieira, Barbara Santos
Guedes (Suplente Convocada) e Gustavo Guimarées da Fonseca.



  11040.901361/2013-48 1302-004.067 Voluntário Acórdão 1ª Seção de Julgamento / 3ª Câmara / 2ª Turma Ordinária 17/10/2019 TTERRASUL - COMERCIO DE VEICULOS LTDA FAZENDA NACIONAL CARF  Gustavo Guimarães da Fonseca  4.0.0 13020040672019CARF1302ACC  Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso voluntário, nos termos do relatório e voto do relator.
 (documento assinado digitalmente)
 Luiz Tadeu Matosinho Machado � Presidente e Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Luiz Tadeu Matosinho Machado (Presidente), Paulo Henrique Silva Figueiredo, Ricardo Marozzi Gregório, Flávio Machado Vilhena Dias, Maria Lúcia Miceli, Breno do Carmo Moreira Vieira, Bárbara Santos Guedes (Suplente Convocada) e Gustavo Guimarães da Fonseca.
 
  Cuida o feito de PER/DECOMP transmitida pela recorrente, objetivando a compensação crédito.
Por meio de despacho eletrônico a DRF deixou de homologar o pleito compensatório em testilha por identificar que o valor do DARF descrito como origem do direito creditório estava integralmente alocado.
Cientificado do despacho supra, a contribuinte opôs manifestação de inconformidade em que, após longo arrazoado acerca da possibilidade de se pleitear a restituição/compensação de valores relativos à estimativas mensais, esclarece que a sua pretensão decorreria, em verdade, de acumulo de saldos de pagamentos realizados por valores pretensamente superiores aos efetivamente devidos em períodos de apuração anteriores, trazendo os documentos que entende cabíveis para demonstrar a correção de sua tese. 
Instada a se pronunciar sobre o caso, a DRJ de Ribeirão Preto julgou improcedente a mencionada manifestação de inconformidade. 
A insurgente foi regularmente intimada do resultado de julgamento, tendo interposto o seu recurso voluntário por meio do qual esclarece, em verdade, ter incorrido em erro material provocado, outrossim, pelo próprio sistema da Receita Federal do Brasil. Em linhas gerais, reprisa os argumentos deduzidos em sua manifestação de inconformidade sustentando, contudo, que o único DARF disponível (palavras da recorrente) para ser informado na DCOMP era o que de fato constou deste documento, mas que o indébito, de fato, surgira de acumulo de saldos de pagamentos realizados em período anteriores (compreendidos entre 1998 a 2007).
A vista disso, pede o provimento de seu apelo e o reconhecimento de seu direito creditório.
Este é o relatório.

 Conselheiro Luiz Tadeu Matosinho Machado � Relator
O julgamento deste processo segue a sistemática dos recursos repetitivos, regulamentada pelo art. 47, §§ 1º e 2º, do Anexo II do RICARF, aprovado pela Portaria MF 343, de 09 de junho de 2015. Portanto, ao presente litígio aplica-se o decidido no Acórdão 1302-004.066, de 17 de outubro de 2019, proferido no julgamento do processo 11040.901365/2013-26, paradigma ao qual o presente processo foi vinculado.
Portanto, transcreve-se como solução deste litígio, nos termos regimentais, o entendimento que prevaleceu naquela decisão (Acórdão nº 1302-004.066):
O recurso é tempestivo e preenche todos os requisitos intrínsecos e extrínsecos de cabimento, razões pelas quais, dele, tomo conhecimento.
Assentemos, desde logo, alguns axiomas fáticos já pontuados pelo v. Acórdão Recorrido:
O despacho decisório nunca se opôs, diga-se, à recuperação de valores pretensamente �pagos a maior� a título de estimativas mensais. Como descrito no relatório supra, o único motivo declinado na decisão em questão foi a inexistência de saldo a ser utilizado pelo contribuinte para compensação, mormente por ter sido constatado que o valor descrito no DARF apontado como origem da pretensão compensatória estava integralmente alocado para o pagamento da importância descrita na DCTF/2º Trimestre de 2007 a título estimativa mensal apurada no mês de outubro daquele ano; 
Não houve retificação da DCTF mencionada anteriormente e o valor ali descrito foi confirmado na própria DIPJ do contribuinte, também não retificada;
O valor de R$ 48.256,00 foi apropriado pela insurgente no cômputo do ajuste do Imposto de Renda Anual tendo, inclusive, por conta disso, gerado um saldo negativo de R$ 46.115,12 que, outrossim, como demonstrado pelo aresto recorrido, foi integralmente aproveitado em pedidos de compensação já homologados.
Com o devido respeito, mas a descrição dos fatos acima, não impugnados pela Recorrente, a par de qualquer consideração adicional, são mais que suficientes para cravar a inexistência de qualquer direito creditório. O valor descrito no DARF, tido e havido pelo contribuinte como �pagamento a maior de estimativa mensal� não só foi integralmente utilizado para quitar montantes afeitos a predita estimativa, sem que houvesse retificação, da parte da empresa, para justificar o suscitado indébito, como foi utilizado integralmente na formação do saldo negativo apurado ao fim do exercício. 
Ou seja, mesmo que fosse comprovado que o valor de R$ 48.256,00 tivesse sido pago por valores superiores aos efetivamente devidos (em razão de apuração realizada por meio, v.g., de balancetes de suspensão), a utilização integral desta importância para o cômputo do ajuste já afaste, per se, a pretensão externada pela querelante. Neste passo, as planilhas produzidas pela recorrente tanto em sua manifestação de inconformidade, como no seu próprio recurso, são, a toda monta, irrelevantes.
Outrossim, se o direito creditório tem, efetivamente, origem em períodos outros que não aquele descrito no pedido objeto de análise neste feito, caberia ao recorrente transmitir as competentes DCOMPs apontando, nesta senda, nos respectivos formulários, estes períodos... Não se pode aqui modificar a natureza e formação do próprio direito creditório para validar a tese do contribuinte.
Por fim, e ainda que se pudesse, no caso, convolar a pretensão em pedido de compensação de saldo negativo, com hodiernamente vem sendo feito no seio deste Conselho, a DRJ foi cirúrgica ao afastar esta possibilidade ao comprovar que este saldo já havia sido aproveitado pela empresa em pleitos compensatórios posteriores. Neste passo, válidas são as considerações propostas pelo acórdão recorrido:
Portanto, como o contribuinte incluiu o pagamento em questão como dedução do IRPJ a pagar apurado no ajuste anual, e o saldo negativo apurado inclusive foi objeto de outras Dcomps, não é possível utilizar o mesmo pagamento novamente em outra Dcomp, sob pena de compensação/restituição em duplicidade.
Absolutamente corretos, pois, tanto a Unidade de Origem, como a DRJ.
A luz do exposto, voto por NEGAR PROVIMENTO ao RECURSO VOLUNTÁRIO.
Importa registrar que nos autos ora em apreço, a situação fática e jurídica encontra correspondência com a verificada no paradigma, de tal sorte que o entendimento lá esposado pode ser perfeitamente aqui aplicado.
Aplicando-se a decisão do paradigma ao presente processo, em razão da sistemática prevista nos §§1º e 2º do art. 47 do anexo II do RICARF, o colegiado decidiu por negar provimento ao Recurso Voluntário interposto pelo recorrente, nos termos do voto paradigma.
(documento assinado digitalmente)
Luiz Tadeu Matosinho Machado
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Relatorio

Cuida o feito de PER/DECOMP transmitida pela recorrente, objetivando a
compensacao crédito.

Por meio de despacho eletronico a DRF deixou de homologar o pleito
compensatério em testilha por identificar que o valor do DARF descrito como origem do direito
creditério estava integralmente alocado.

Cientificado do despacho supra, a contribuinte op6s manifestacdo de
inconformidade em que, ap6s longo arrazoado acerca da possibilidade de se pleitear a
restituicdo/compensacdo de valores relativos & estimativas mensais, esclarece que a sua
pretensdo decorreria, em verdade, de acumulo de saldos de pagamentos realizados por valores
pretensamente superiores aos efetivamente devidos em periodos de apuracdo anteriores, trazendo
os documentos que entende cabiveis para demonstrar a correcéo de sua tese.

Instada a se pronunciar sobre o caso, a DRJ de Ribeirdo Preto julgou
improcedente a mencionada manifestacdo de inconformidade.

A insurgente foi regularmente intimada do resultado de julgamento, tendo
interposto o seu recurso voluntario por meio do qual esclarece, em verdade, ter incorrido em erro
material provocado, outrossim, pelo préprio sistema da Receita Federal do Brasil. Em linhas
gerais, reprisa os argumentos deduzidos em sua manifestacdo de inconformidade sustentando,
contudo, que o Unico DARF disponivel (palavras da recorrente) para ser informado na DCOMP
era 0 que de fato constou deste documento, mas que o indébito, de fato, surgira de acumulo de
saldos de pagamentos realizados em periodo anteriores (compreendidos entre 1998 a 2007).

A vista disso, pede o provimento de seu apelo e o reconhecimento de seu direito
creditorio.

Este é o relatério.
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Voto

Conselheiro Luiz Tadeu Matosinho Machado — Relator

O julgamento deste processo segue a sistematica dos recursos repetitivos,
regulamentada pelo art. 47, 88 1° e 2°, do Anexo Il do RICARF, aprovado pela Portaria MF 343,
de 09 de junho de 2015. Portanto, ao presente litigio aplica-se o decidido no Acérddo 1302-
004.066, de 17 de outubro de 2019, proferido no julgamento do processo 11040.901365/2013-26,
paradigma ao qual o presente processo foi vinculado.

Portanto, transcreve-se como solucdo deste litigio, nos termos regimentais, 0
entendimento que prevaleceu naquela decisdo (Acorddo n° 1302-004.066):

O recurso é tempestivo e preenche todos os requisitos intrinsecos e extrinsecos
de cabimento, razdes pelas quais, dele, tomo conhecimento.

Assentemos, desde logo, alguns axiomas faticos ja pontuados pelo v. Acoérdao
Recorrido:

O despacho decisério nunca se op6s, diga-se, a recuperacdo de valores
pretensamente “pagos a maior” a titulo de estimativas mensais. Como descrito
no relatério supra, o Unico motivo declinado na decisdo em questdo foi a
inexisténcia de saldo a ser utilizado pelo contribuinte para compensagéo,
mormente por ter sido constatado que o valor descrito no DARF apontado como
origem da pretensdo compensatdria estava integralmente alocado para o
pagamento da importancia descrita na DCTF/2° Trimestre de 2007 a titulo
estimativa mensal apurada no més de outubro daquele ano;

N4&o houve retificacdo da DCTF mencionada anteriormente e o valor ali descrito
foi confirmado na préopria DIPJ do contribuinte, também nao retificada;

O valor de R$ 48.256,00 foi apropriado pela insurgente no computo do ajuste do
Imposto de Renda Anual tendo, inclusive, por conta disso, gerado um saldo
negativo de R$ 46.115,12 que, outrossim, como demonstrado pelo aresto
recorrido, foi integralmente aproveitado em pedidos de compensacdo ja
homologados.

Com o devido respeito, mas a descricdo dos fatos acima, ndo impugnados pela
Recorrente, a par de qualquer consideracdo adicional, sdo mais que suficientes para
cravar a inexisténcia de qualquer direito creditorio. O valor descrito no DARF, tido e
havido pelo contribuinte como “pagamento a maior de estimativa mensal” ndo s6 foi
integralmente utilizado para quitar montantes afeitos a predita estimativa, sem que
houvesse retificacdo, da parte da empresa, para justificar o suscitado indébito, como foi
utilizado integralmente na formacéo do saldo negativo apurado ao fim do exercicio.

Ou seja, mesmo que fosse comprovado que o valor de R$ 48.256,00 tivesse sido
pago por valores superiores aos efetivamente devidos (em raz&o de apuracdo realizada
por meio, v.g., de balancetes de suspensdo), a utilizacdo integral desta importancia para
o cOmputo do ajuste j& afaste, per se, a pretensdo externada pela querelante. Neste
passo, as planilhas produzidas pela recorrente tanto em sua manifestacdo de
inconformidade, como no seu préprio recurso, sdo, a toda monta, irrelevantes.
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Outrossim, se o direito creditorio tem, efetivamente, origem em periodos outros
que ndo aquele descrito no pedido objeto de analise neste feito, caberia ao recorrente
transmitir as competentes DCOMPs apontando, nesta senda, nos respectivos
formulérios, estes periodos... Ndo se pode aqui modificar a natureza e formagdo do
préprio direito creditério para validar a tese do contribuinte.

Por fim, e ainda que se pudesse, no caso, convolar a pretensdo em pedido de
compensagdo de saldo negativo, com hodiernamente vem sendo feito no seio deste
Conselho, a DRJ foi cirlrgica ao afastar esta possibilidade ao comprovar que este saldo
ja havia sido aproveitado pela empresa em pleitos compensatorios posteriores. Neste
passo, validas sdo as consideracfes propostas pelo acorddo recorrido:

Portanto, como o contribuinte incluiu o pagamento em questdo como deducédo do
IRPJ a pagar apurado no ajuste anual, e o saldo negativo apurado inclusive foi
objeto de outras Dcomps, ndo é possivel utilizar o mesmo pagamento novamente
em outra Dcomp, sob pena de compensacao/restituicdo em duplicidade.

Absolutamente corretos, pois, tanto a Unidade de Origem, como a DRJ.

A luz do exposto, voto por NEGAR PROVIMENTO ao RECURSO
VOLUNTARIO.

Importa registrar que nos autos ora em apreco, a situacdo fatica e juridica encontra
correspondéncia com a verificada no paradigma, de tal sorte que o entendimento |4 esposado
pode ser perfeitamente aqui aplicado.

Aplicando-se a decisdo do paradigma ao presente processo, em razdo da
sistematica prevista nos 881° e 2° do art. 47 do anexo Il do RICARF, o colegiado decidiu por
negar provimento ao Recurso Voluntario interposto pelo recorrente, nos termos do voto
paradigma.

(documento assinado digitalmente)

Luiz Tadeu Matosinho Machado



